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PARECER Nº 080/2016 
   

 

PARECER FINAL DE REGULARIDADE DO CONTROLE INTERNO 
 

A Senhorita MARCIA REGINA GOMES DA SILVA, contadora CRC-PA 

nº 017386/O-6, responsável pelo Controle Interno do Município de Baião, nomeado nos 

termos do DECRETO Nº 023/2015, de 05 de janeiro de 2015, declara, para os devidos 

fins, junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos termos do §1º, 

do art. 11, da RESOLUÇÃO Nº. 11.410/TCN de 25 de fevereiro de 2014, que analisou 

integralmente o processo nº 01/2014 – RDC, tendo por objetivo à CONSTRUÇÃO DE 

SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA no Município de Baião . Com base nas 

regras insculpidas pela lei n.º 8.666/93 e demais instrumentos legais correlatos, pelo que 

declara, ainda, que o referido processo se encontra: 

Analisada a matéria em questão, e com fundamentos na Lei nº 8.666/93, foi 

constatado que o contrato de nº 01/2014 –RDC, foi executado de forma correta, 

portanto, para que seja concluída a obra se faz necessário prorrogação de tempo. 

De acordo com o dispositivo legal que trata sobre a prorrogação dos 

Contratos, a Lei nº 8.666/93 em seu art. 57, destaca tal situação: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por 

esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto 

quanto aos relativos: 

I - aos projetos cujos produtos estejam 

contemplados nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual, os quais poderão ser 

prorrogados se houver interesse da 

Administração e desde que isso tenha sido 

previsto no ato convocatório; 

[...] 

§ 1
o
 Os prazos de início de etapas de 

execução, de conclusão e de entrega admitem 

prorrogação, mantidas as demais cláusulas do 

contrato e assegurada a manutenção de seu 

equilíbrio econômico-financeiro, desde que 
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ocorra algum dos seguintes motivos, 

devidamente autuados em processo: 

II - superveniência de fato excepcional ou 

imprevisível, estranho à vontade das partes, 

que altere fundamentalmente as condições de 

execução do contrato; 

[...] 

§ 2
o
 Toda prorrogação de prazo deverá ser 

justificada por escrito e previamente 

autorizada pela autoridade competente para 

celebrar o contrato. 

 

                  Pelo fio do exposto, em razão da legalidade em que foi conduzida a 

solicitação de acréscimo de tempo em mais 360 (trezentos e sessenta) dias, essa 

Controladoria Geral, através de parecer técnico, é pela aprovação para a 

CONSTRUÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO 

DE BAIÃO –PÁ, firmado  com a empresa ESTRUTURAL COMERCIO E SERVIÇOS 

LTDA.    

Declaro, por fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas estão 

sujeitas à comprovação por todos os meios legais admitidos, sob pena de crime de 

responsabilidade e comunicação do Ministério Publico Estadual, para as providências 

de alçada. 

 

 

                                                 Baião - PA, 23 de Junho de 2016. 

 

 

Responsável pelo Controle Interno: Márcia Regina Gomes da Silva 
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